
DPVAT RIO DE JANEIRO, 05 de Novembro de 2014. 

 

 

CIRCULAR 020 – PASTA DE TRABALHO – PROCEDIMENTO INTERNO – PASTA 2014 
 

ARQUIVO: CIRC 020 
 

 

CIRCULAR: 020/2014 
Data: 05/11/2014 
 
AOS REQUERENTES DE SINISTROS DPVAT 
 
REF.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO – REDUÇÃO DE REJEIÇÕES BANCÁRIAS – 
ATUALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
 
Prezados Senhores,  
 
Informamos o cancelamento das Circulares 014/2014 e 011/2014 (segue abaixo) quanto a 
obrigatoriedade da apresentação de declaração emitida pela Caixa Econômica para fins de 
depósito de indenização do Seguro DPVAT. 
 
OBS: Estamos verificando os processos que encontram-se pendentes devido a este documento. 
Para agilizar o procedimento, favor nos enviar a relação de sinistros que se enquadram nessa 

condição para o e-mail: pendencia@progrevat.com.br  

 
Por oportuno, informamos novo formulário de Autorização de Pagamento de Indenização do 
Seguro DPVAT que deverá ser utilizado para sinistros avisados a partir deste comunicado e está 
disponível em nosso site www.progrevat.com.br > DPVAT > Autorização de Pagamento (em PDF) 
ou se preferir, pode acessar diretamente o link abaixo: 
 
http://www.dpvatsegurodotransito.com.br/static/documentos/formulario_autorizacao_pagamento.pdf 
 
 
Quaisquer dúvidas estamos à disposição, 
 
Cordialmente, 

 
Relatório - DPVAT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.progrevat.com.br/
http://www.dpvatsegurodotransito.com.br/static/documentos/formulario_autorizacao_pagamento.pdf


DPVAT RIO DE JANEIRO, 05 de Novembro de 2014. 

 

 

CIRCULAR 020 – PASTA DE TRABALHO – PROCEDIMENTO INTERNO – PASTA 2014 
 

ARQUIVO: CIRC 020 
 

 

CIRCULAR: 014/2014 
Data: 07/10/2014 
 
AOS REQUERENTES DE SINISTROS DPVAT 
 
REF.: CONTA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA FINS DE DEPOSITO DE INDENIZAÇÃO DE 
DPVAT (RERRATIFICAÇÃO) 
 
Informamos que as agências da Caixa Econômica Federal que se negarem a dar “algum documento 
do banco indicando que não existem quaisquer impedimentos para fins de depósito de indenização 
de DPVAT”.  
 
Será indispensável à apresentação de uma declaração assinada pelo beneficiário, com informação 
do número da agência, número da conta, tipo da conta e funcionário da Caixa Econômica Federal 
que se recusou a fazer o documento e que a conta não tem nenhum impedimento para fins de 
depósito de indenização de DPVAT. 
 
Declaração com texto padrão não será aceita pela Seguradora Líder. O relato de um beneficiário é 
deferente dos demais segurados, já que há agências da Caixa Econômica que estão emitindo o 
documento.  
 
Quaisquer dúvidas estamos à disposição, 
 
Cordialmente, 

Relatório - DPVAT 
 
CIRCULAR: 011/2014 
Data: 30/09/2014 
 
AOS REQUERENTES DE SINISTROS DPVAT 
 
REF.: CONTA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA FINS DE DEPOSITO DE INDENIZAÇÃO DE 
DPVAT 
 
Prezados Senhores, 
 
Qualquer conta da Caixa Econômica Federal deverá ser apresentada algum documento do 
banco indicando que não existem quaisquer impedimentos para fins de deposito de 
indenização de DPVAT.   
 
 
Quaisquer dúvidas estamos à disposição, 
 
Cordialmente, 

Relatório - DPVAT 


